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    De 20 de Janeiro de 2025. 

 

 

Designa Servidor Público Municipal para a 

fiscalização de execução de contrato. 

 

Vilson Biguelini, Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o 

Art. 67 da Lei nº 8666/93.  

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar RAQUEL FERLA, para exercer a fiscalização do 

Contrato referente ao Processo nº 138/2023 – Pregão Presencial nº 

035/2023 – cujo o objeto é o Registro de Preços para futura e 

eventual  contratação de empresa especializada em Tecnologia da 

Informação para o fornecimento de licença de direito de uso de 

softwares integrados e unificados para atender a Secretaria 

Municipal de Educação e suas escolas nas áreas: Administrativa, 

Estatística, Pedagógica, interação em tempo real com os sistemas do 

Inep/Mec e Receita Federal, Diário Eletrônico, B.I. (Inteligência 

de Negócios), Pré–matrícula Digital, Lista de Espera Digital, com 

suporte técnico e garantia, incluindo a conversão, migração, 

implantação, customização de banco de dados, manutenção e 

treinamento de usuários, conforme especificação do edital. 

  

Art. 2º - Nomear ROSANE FRIES, como suplente de Fiscal do referido 

Contrato. 

 

Art. 3º - Revogam -se as disposições em contrário, em especial a 

portaria de nº 722/2023 de 09/10/2023.  

 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, de 20 de Janeiro de 

2025. 

 

 

 

Vilson Biguelini 

                     Prefeito Municipal 

 

 


